
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA CO"SSÃ0 1 - CCJ
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

pLLNo5o/2020   E  ÉMÃWD#1 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Denomina   de   Caíque   da   Costa   Sousa   a   área   de   lazer   localizada   na
confluência das Ruas do Lago e Novo Horizonte,  no Bairro Panorama.

AUTORIA: VEREADOR ADERBAL SODRÉ

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam ná conformidade do quadro abaixo:

Voto AssinÂtura         A

PAULINHO DOS CONDUTORES

^

1'..•--Jr;£

ÁJ(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl Jt7,i
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

fl(p,í\áfúo
/

(Membro)
V

/_

Justificativa:  /#Lüw  -ÍD
`.---.:--!..-`--   'r-:-.     .{`-

Câmara Municipal de Jacareí,    03   de dezembro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JAC'AF3El.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALAC[O DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 - COSPU

OBFUS7 SERVIÇOS PÚBLICOS E URBAN[SMO

pLLNo5o/2o2o   g  EMÊNDÁ   1 PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Denomina   de   Caíque   da   Costa   Sousa   a   área   de   lazer   localizada   na
confluência das Ruas do Lago e Novo Horizonte,  no Bairro Panorama.

AUTORIA: VEREADOR ADERBAL SODRÉ

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se ma`nifestàm 'na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assin;tura

JUAREZ ARAÚJO -:3::€_,-,.á:-.u--..c --,1=AFLAc2ÁÁ_
(Presidente)

PAULINHO DOS CONDUTORES
1€ ,/j=,-Ó-A-:- _7iÉ--f.

(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA •íí;+/í;íJ,/,      L::-,;'   -#¢,
(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal deJacareí,     o3    dedezembro de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

ncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


